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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUW: 

LE1 NR 2,838 ~ A .. 
cJB aJ éB agosto de 1 9f>2 P' 

OlspÕe sobre abertura de CrÚdi.to 
Adicional Suplanentar e dá outrea 
provid8ncias,-

C F! !EFEITO 00 MLMCÍPIO DE ARARAQUARA1 Estado de são 
, w 

Peulo, no exer=cio do suas atribuiçoes legais, e de acordo com o que decre 
tou a cârnara Municipal, Oi1 BBBBOO ordinária de 16 da agosto do 1 !.182,pranui' 
ga a seguinte Lei :- • 

;\rtigo lR - Fica o Poder Executivo eutorizado, a 
abrir un crédito Adicional no valor de Cr$ 7,000,000100 (aste milhÕee da 
cruzeiros) suplanentar a lDtação Orç9111entária vigente a abllixo especif':!.CIIdlll 

• 07 
07,03 

DEJ' ,<\llT MIENTO DE 08í"'-S E SEfiVIÇOS FÚaiCCS 
GEÇl.o DE VIAS PÚaiCAS E PAVIUENTAÇ~ 

CATí:.OOIUA ECO\CMICA 
4 1 1 O Cbrus e InstalaçÕes 7 .ooo .ooo ,ao 
FUNCICJ'JAL PFOGRAMÁTl CA 
16,91,5751,015 

N • 

íiovi tallzaçao Sistema de Tr:õla1bua ?,ooo.ooo,oo 
Axtigo 2R - o crédito BUtorizlldo no llrtigo lll'lterior, 

será coberto com os recursos provenientes do EXCESSO DE AARECADAÇi'ío, a ser 
~urado nu flE;cei ta Goral do r:un1CÍp1o 1 conaiderendoose a tend@nci!l do exfii\oo 
c!cio (Lili Federal nQ 4,JdJj64- artigo 43- parágrafo lR - inciso II e pa
rágrafo 3ç) ,-

' . ' 1'-rt.igo :3R - Esta LEi entrara em vigor ça data de sua 
publicação, nwogadas ru; disposiçÕes an contrário.- / 

1 íii:FErT l ~: '' ., ;;L 1\,LI;} ,;f f llJ :.~ ;:.,lt,f1A,JUAH1\, aos 20 ( vin:le) de/~ostó de 1 9b2 / 
(mil nc.vcc.:;ntos e oi tern:.a e do19) .-

1/unicipal-

f'ublic"'d" no i:''~'tl.rtrorn~õnlo da ilctnin1stração ~~unic1pal, na data suj.H'e.-

Registrada às fls, n>s. 047 do livro canpetente nR 18,-

F'AOCESSfl ti ç 2657 f7e - "PC~ 


